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ESTADO DO MARANHÃO
MT]NICÍPIO DE SÃO F'RANCISCO DO BREJÃO

PRET.ETTURA DE SÃO FRÀNCISCO DO BREJÃO-MÀ
§ECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO T OTSNNVOLVIMENTO IIUMANO

CNPJ: 30.629.684/0001-56

EtltTAL No 001na25

PROCESSO SELETIVO SI]I'IPLIFICADO DE PROVA E TíTULOS

PARÂ PREENCH|TENTO DE VAGA E FORtrrAçÃO Oe BANCO

DE RESERVA PARA O CARGO DE GESTOR ESCOLAR DE

rNsTrTUrÇÃo escoLAR DE EDUCAÇÃO |NFANTIL E ENSTNO

FUNDAMENTAL DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE

SÃO FRANcI§GO Do BREJÃo - ma.

A Prefeitura Municipal de São Francisco do B§ão - MA, por intermédio da Secretaria

Municipal de Educaçâo e Desenvofuimento Humano / SEMED, no uso da atribuição legal

confurida e com fundamento na Lei Federal No 14.113, de 25 de dezembro de 2020; na Lei

Municipal no 383, de 14 setembro de 2022, que dispÕe sobre o processo de escolha dos

Gestores Escolares; torna pública a realização de Processo Seletivo Simplificado para

preenchimento de vaga e formaçâo de banco de reserva para o Cargo de Gestor Escolar

de instituição escolar pública municipalde Educação lnfantil e de Ensino Fundamental da

Rede Municipalde Ensino de São Francisco do B§ão - MA.

t. DAS DTSPOSçÔES PRELTMTNARES

1.1. O presente Editalde Processo Seletivo SimpliÍicado para preenchimento de vaga

e formação de banco de reserva para o cargo de Gestor Escolar visa atender às

exigências da Lei Federal No 14.113, de 25 de dezernbro de 2O2O; e na LEI No

383nA22. O referido Edital destina-se a integrantes do Quadro efetivo de

professores que possuam formação na área de Pedagogia ou outra área da

Educação, com pósgraduação em gestão escolar da Rede Pública Municipalde

Ensino de São Francisco do B§âo, gue tenham ingressado no cargo efetivo,

tendo sido submetidos e selecionados por concurso público com no mÍnimo de

03 anos de efetivo exercício do magistério. Com esta ação, a Prefeitura Municipal

de Sâo Francisco do B§ão - MA, por meio da SEMED, busca valorizar os
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profissionais do Magistério Público da Educação Básica implementando o que

dispôe a Lei Municipal no 383, de 14 de setembro de 2A22.

O Processo Seletivo Simplificado para o cargo enn comissão de Gestor Escolar

terá uma Comissâo Técnica Executora, cuio objetivo é elaborar, implementar e

acompanhar todo o Processo Seletivo Simplificado e será composta por

membros da Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças;

Procuradoria fvlunicipat; Sindicato de Servidores da Categoria; do Conselho

Municipalde Educação - CME e da SEMED;

Esse Processo Seletivo Simplificado será organizado e coordenado por essa

comissão técnica executora;

Caberá exclueivarftente ao endidato a apreeentação do fomulário de inscrição

(ANEXO l), o qual será analisado e seguido de parecer da comissão técnica

nomeada por Portaria do Poder Executivo Municipal, para deferimento de

solicitação de participação no certame.

Esse Processo Seletivo Simplificado para preenchimento de vagas e formação

de banco de reserva para o cargo em comissão de Gestor Escolar efetivar-se-á

mediante critérios técnicos de mérito e desempenho, conforme previsto no inciso

l, § 1o, do Art. 14, da Lei Federal14.113, de 25 de dezembro de 2020, por meio

do presente Editalcontendo as normas, cond§ões, prazos, anexos, retificaçÕes,

avisos e etapas do processo.

Para participar deste processo o candidato não deve possuir outro cargo, em

qualquer esfera administrativa, que configure acúmulo inconstitucional ou em

situação de acúmulo ihgal de cargos ocasionada pela ocupação do cargo

comissionado de Gestor Escolar, inclusive por incompatibilidade de horários

(Anexo ll).

O presente Edital estará disponível para consulta no endereço eletrônico

https://Wwrry.saofranciscodobreiao.ma.Oov.br/ ê será afixado no Mural da

Prefeitura Municipalde Sáo Francisco do Brejâo - MA; na sede da SEMED; no

Sindicato da categoria e em todas as escolas da rede municipal de ensino.
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2. DOS REQUTSTTOS BÁSlcOS E VEDAçÔES

A participaçâo neste Processo Seletivo Simplificado, de critérios técnicos e de

desempnho, para preenchiÍTlênto de vagas e formação de banm reserva parâ

o cargo em comissâo de Gestor Escolar é destinada aos integrantes do quadro

efetivo do Magistério do município.

São requisitos para participação no Processo Seletivo Simplificado para

preenchimento de vagâ e formação de banco reserE pafia o caÍgo de Gesúor

Escolar:

I - Ser integrante do quadro efetivo do Magistério da Rede Pública

Municipal de São Francisco do Brejão - MA.;

ll - Ser Graduado em Licenciatura Plena em Pedagogia; ou graduado em

licenciatura em outras áreas do conhecimento com especialização, a nívelde

pós-graduação na área de Gestlio Escolar;

lll - Ter no mínimo 03 {três) anos de efetivo exercÍcio no magistério,

comprovados rnediante Portaria de nomeaÇâo;

lV - Ser brasileiro nato ou naturalizado;

V - Estar quite wm as obr§aç6es eleitorais;

Vl - Estar quite com as obrigaçÕes do serviço militar, para os candidatos do

sexo masculino;

Vll - Não estar sob licenças rnédicas reiteradas;

Vlll - Não estar usufruindo de licença de interesse particular, permuta,

reabilitação profissional ou cessão.

lX - Estar em efetivo exercício do cargo e/ou funçáo do Magbtério na rede

pública municipal de ensino, comprovado por meio de declaração do

Departamento de Recursos Humanos da SEMED;

X - Não estarem processo de aposentadoria, ou em estado de aposentadoria;
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Xl - Não estiar respondendo a nenhum procedimento disciplinar ou de ética;

Xll- Não ter sofrido efeitos de sentença penal condenatória;

Xlti - Não ocupar cargo eletivo regido pela justiça eleitorai.

2.3. No ato do protocolo da inscrição, o candidato deverá apresentiar documentaçao

comprobatória de acumulação lícita de cargos públicos, quando houver, com

observância à compatibilídade de horários partr cumprimento da Jornada de

Trabalho destinada ao exercício do cargo em comissão para Gestor Escolar, de

acordo com o Anexo ll.

2.4. A omissão de vínculo com a União, Estados, Municípios e rede privada de ensino,

uma vêz identiÍicada, ensejará o imediato indeferimanto do pleito ao servidor ou

posterior exoneração do cargo em comissão para Gestor Escolar.

3"1

3. DO QUADRO DE VAGAS

O quadro de vagas encontra-se especificado, respedivamente, no Anexo lll

deste Edital.

Como e regido pela Lei 38312022, realizar-se-á o processo seletivo de escolha

de gestores escolares da rede municipalde ensino nas escolas que contenham

mais de 200 (duzentos) alunos matriculados no ensino regular com base no

censo escolar do ano da realização do seletivo.

4. DA TNSCRTçÃO

Caberá exclusivamente ao candidato a apresentação do formulário de inscrição

(ANEXO l), o qual será analisado e seguido de parecer da Comissão Técnica

Executora nomeada por Portaria do Poder Executivo Municipal;

Para emissão do parecer considerar-se-á, para fins de deferimento da inscriçâo,

as normas contidas neste Edital em consonância com a Lei Federal No 14.113,

de 25 de dezembro de 2ú2ü e a Lei MunicipaÍ no 383, de 14 de setembro de 2Ü22.

A apresentação do formulário de inscrição implicará no conhecimento e aceitação

das normas e condições estabelecidas neste Edital, não podendo assim, o

3"2
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candidato alegar descon hecimento;

4.4. As inscriçÕes deverão ser realizadas no período de 21 a 29 de julho de 2025, de

forma presencial, na sede da Secretaria Municipal de Educação - SEMED,

situada à Rua Santo Antônio, No 80, Centro, São Francísco do B§ão - MA, no

horário de 08h00min às 14h00min"

4.5. Sob pena de desclassificação, deverão ser anexados ao formulário de inscrição,

de forma obrigatória, as cópias dos seguintes documentos:

4.5.1. CNH ou Carteira de ldentidade (frente e verco);

4.5.2. Cadastro de Pessoa Física - CPF;

4.5.3. Portaria de Nomeação;

4.5.4. Termo de Posse no Cargo;

4.5.5. Declaração de lotação atual da SEMED;

4.5.6. Diploma de Graduaçâo para os licenciados em Pedagogia;

4.5.7. Diploma de Graduação, acrescido de comprovação de conclusão de Pós-

Graduação na área de Gestão Escolar para os licenciados em outras áreas do

conhecirnento.

4.5.8. Documentos comprobatórios relativos aos critérios avaliativos da Prova de

Títulos (títulos acadêmicos e experiência no Magistério):

4.5.8.1. Diploma de Pós-Graduação (Shicto Sensu): mestrado e doutorado em

Educação, quando houver;

4.5.8.2. Certificado de conclusão de Pós-Graduação (Lato Sensu): Especialização em

Gestão Escolar, quando houver;

4.5.8.3. Certificado de conclusâo de Pós-Graduação (Lato Sensu), quando houver;

4.5.8.4. Certiftcados de participação em curso de Aperfeiçoamento e/ou AtualuaÇãro

na área de Educação e/ou Ensino (pontuação para carga hoÉria em anexo),

os certificados só terão validade se expedidos com data referente aos últimos

5 anos (07l2A20 a0712025\.

SECRETARIÀ MUNICIPÂL DE EDUCÂÇÃO E D§SENVOLVIMENTO T{UMÀNO* S§MEN

*CONSTRAINDO O FTTTÜRO HOTE"

Rua Santo Antônio,

-
rc80, Centro I E-mail:



m
!ií!!ir+l!H

FrT

"t:.::."
ESTADO DO MARÂNHÃO

MUMCÍPIO DE SÃO T'RANCISCO DO BRE,JÃO
PR§FETTURA DE §ÃO PNÀNCI§CO DO BR§JÃO.MÀ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EI}UCAÇÃO E DESEIWOLVIMENTO HUMANO
CNPJ : 3ü.629.684/0001 -56

5. DAS ETAPAS DO PROCE§SO SELETIVO SIMPLIFICADO

5.1. O Processo Seletivo Simplificado de que tratia este Editalserá reatizado em duas

etapas: Prova Escrita e de TÍtulos; sendo gue a primeira será eliminatória e

classificatória; e, a segunda somente classificatória. As etapas serão realizadas

na seguinte ordem:

5.2. Primeira Etapa: Prova Escrita.

5.2.1- Compreenderá uma avaliação de conhecimentos aferidos, por meio de Prova

Escrita com:

a) 30 (trinta) questões objetivas de múltipla escolha, com cinco alternativas

(4, B, C, D, E) cada, das quais somente uma deve ser assinalada e terá como

rebrência o ccnhido programático ccnstante ns Anexo lV desÉe Edital,

sendo que cada questão valerá 1 ponto;

b) 01 (uma) redação, que terá como referência o conteúdo programático

constante do Anexo lV deste Edital, cuja tema estará disponibilizado no

cademo de questÕes e valerá 10,0 (dez) pontos.

5,2.2,

5,2.3.

5.2.4.

A Prova Escrita será realizada no dia í0 de agosto de 2025, das th00min às

12h00min.

A prova seÉ realizada nas dependências da Escola Municipal Raimundo de

Moraes Banos, situada a Avenida Getúlio Vargas, no I 1, Centro - §ão Francisco

do B§ão - MA.

O candidato deverá comparecer ao local designado para realização da Prova

Eselita, prirneira etapa do Certanre, com anteedência rnínfuna de 30 (trinta)

minutos do horário fixado para o início das provas, rnunido de caneta

esferogÉfica (azul ou preta), do comprovante de inscrição, juntamente com o

documento de identidade de valor legal (com foto), indispensáveis para a

rcalizaçâo da prorra.

Não será permitido o acesso aos locais da realização da prova da primeira etapa

do Processo Seletivo Simplificado sem apresentação do comprovante da

inscrição acompanhado do documento de identidade de valor legal (com foto).

§ECRETARTA MUNTCIPÂL DE EDUCAÇÃO E DE§EI{VOLVTMEF{TO HUMÂNO - §EMED
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5.2.6. Nâo será permitida ao candidato a consulta a livros, textos @mentados,

apontamentos ou papeis de qualquer natureza, bem como portar aparelhos

eletrônicos de comun*xção, calculadora e palÉis em branco, sob pena de

eliminaçâo.

5.2.7. O desempenho do candidato na Prova Escrita, primeira etapa do Certame será

apurado pelo preenchimento no CARTÃO RESPOSTA (gabarito e questão

discryrsiva), gue deverá ser preenúido e identificado o nome complêto em btra

legívele data de nascimento, bem como assinado pelo candidato e entregue ao

Íiscal aplicador.

5.2.8. Anular-se-á a questão do candidato que, no CARTÃO DE RESPOSTA, contiver

ma*s de urna respsta assinalada, eilTefida ot rasw:r ou, aincl-a, que não

contenha nenhuma opção marcada para a questÉio.

5.2.9. Ao terminar a prova escrita, o candidato deverá entregar o Caderno de Provas e

o CARTÃO DE RESPOSTA devidamente preenchido em letra legívele assinado;

e, ainda, deverá assinar a lista de presença, sob pena de ser eliminado do

Seletivo;

5.2.10. O candidato deverá pêrmanecer obrigatoriamente no local de realização da

prova por, no mínimo, uma hora após o início da mesma.

5.2.11. A inobservância deste aspecto acarretará a não coneção da prova e,

consequentemente, a eliminação do candidato do Seletivo.

5.2.12. O candidato poderá sair com o caderno de questÕes, 30 minutos antes do

término da prova escrita.

5.2.13. O gabarito para conferência do desempenho do candidato na prova escrita

será divulgado no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o término da

prova.

5.2.14. O candidato ausente no dia e horário marcado para prova objetiva de múltipla

escolha e discursiva será eliminado, não sendo-lhe conferido outra data para

realização dessa etapa.

5.2.15. A nota máxima da Prova Escritra, primeira etapa do Processo Seletivo

é de 40,0 (quarenta) poRtos. Este resultado será obtido, a partir da
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soma das questões objetivas de múltipla escolha (30 pontos) e da questÉio

discursiva (1 0 pontos).

5.2.16. Será eliminado do Processo Sbtivo Simplificado o candirlato que obtiver, na

Prova objetiva, pontuação inferior à 18,0 (vinte e quatro) pontos.

5.2.17. Será eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que obtiver, na

Redaçáo, pontuação inferior à 6,0 (seis) pontos.

5.2.18. O Resultado Preliminar da Primeira Etapa do Proesso Seletivo Simplificado

será publicado no dia í5 de agosto de 2025, no site oficial da Prefeitura

(hEpslt/saofranciscodobrejao.ma.qov.br) cabendo recurso no prazo fixado no

cronograÍna -Anexo V.

5.2.19. O Resultado Finalda Primeira Etapa do Processo Seletivo Simplificado será

publicado no dia 27 de agosto de 2025, no site oficial da Prefeitura

(https://saofranciscodobreiao.ma.oov.br).

5.2.20. Os Resultados Preliminar e Final da Primeira Etapa desse Processo Sebtivo

SimpliÍicado serão divulgados em lista seguindo a ordem de classificação,

aprcsentando a pontuação das qtrestÕes obietivas de múltipla escolha e da

questão discursiva, bem como o somatório de ambas.

5.3.

5.3.1 .

5.3.2.

5.3.3.

5.3.4.

Segunda Etapa: Prova de Títulos

eompreenderá uma avaliação aferida, por meio de análise de tÍtulos acadêmicos,

de caráter classificatório, válida para os candidatos aprovados na primeira etapa.

Todos os títulos deverão ser, obrigatoriamente, entregues no ato da inscrição no

período de 2í a 29 de julho de 2025, na sede da Secretaria Municipal de

Educação - SEMED, situada à Rua Santo Antônio, No 80, Centro, São Francisco

do B§ão - MA, no horário de 08h00min às 14h00min.

Não será aceita entrega de documentos de tÍtulos em data posterior à entrega do

Formulário de lnscrição (Anexo l).

Embora os tÍtulos seiam entregues no ato da inscrição, somente serão analisados

ostÍtulos dos candidatos aprovados na Prova Escrita, primeira etapa do Processo

Seletivo , ou seja, aqueles que obtiverem igual ou superior
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a 24 (vinte e quatro) pontos, conforme os itens 5.2.16 e S.Z.,\T.

5.3,5. Na análise dos títulos, as situações quê ex@derem ao valor máximo de pontos

estabebcidos no quadro de pontua$o, não serão conputadas"

5.3.6. A Prova de Títulos valerá 20,0 (vinte) pontos distribuídos conforme critérios e

pontuações especificados no Anexo Vl.

5.3.7. Documentos comprobatórios relativos aos critérios avaliativos da Prova de

Títulos acadêmicos.

5.3.7.1. Diploma de Pós-Graduaçâo (Stricto Sensu): mestrado e doutorado em

Educação, quando houver.

5.3.7.2. Ceúificado de conclusão de Pós-Graduação (Lato Sensu): Especialização em

Gestão Escolar, quando houver.

5.3.7.3. Certificado de conclusão de Pós-Graduação (Lato Sensu), quando houver.

5.3.7.4. Certificados de participação em curso de Aperfeiçoamento e/ou Atualização

na área de Educação e/ou Ensino.

5.3.8. O diploma de curso de graduação, de pós€raduação stricto sensu (Mestrado e

Doutorado) ou certificados de curso de especialização lato sensu, somente serão

considerados válidos se expedidos por instituiçÕes reconhecidas e se constar, no

verso da cópia, o registro do diploma/certificado do órgão competente delegado

peÍo MEC.

5.3.9. O certificado do curso de especialização lato sensu somente será considerado

se o mesmo tiver sido oferecido de acordo com as normas estabelecidas pelas

ResoluçÕes expedidas pelo Conselho Nacional de Educação - CNE, e ou

Conselho Estadualde Educação - CEE.

5.3.10. Os documentos expedidos no exterior somente serão considerados quando

traduzidos para o português, por tradutor oficial e revalidado por instituição

brasileira quando tratar-se de diploma de graduação ou de pós graduação stricto

sensu (Mestrado e Doutorado).

5.3.1 í. O Resultado Preliminar da Segunda Etapa do Processo Seletivo Simplificado

será publicado no dia 22 de agosto de 2O25, no site oficial da Prefeitura

:llsaofran rêreo_me fl§ fl1\f h n) cabendo recurso no prazo fixado no

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO_ §EMED

*CÜN§Y?.ÜINDÜ # MITURO TÍÜiE"

Rua Santo Antônio, 80, Centro I E-mail: leped&:ejaq?1(âpp!1qpk${

%.
l+rh*F k

§rüiln n
Í§c§lrêÍÉ, t##ê€tÍÂt âú Íã{r{J44ü

e- íf ttaÍYÍ! lã§l+l{| ].*{F
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ESTADO DO MARANIIÃO
MT'NICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

PR§F'ETTURÀ DE §ÃO tr'RÀNCI§CO IX} BRE,JÃO.Má.
SECRETARIA MT]NICIPAL DE EDUCAÇÃO N OTSTFIVOLVIMENTO IIUMANO

CNPJ: 30.629.68410001 -56

cronograma - Anexo V.

5.3.12. O Resultado Finalda Segunda Etapa do Processo Seletivo SimpliÍicado será

publicado no dia 27 de agosto de 2025, no site oficial da Prefeitura

( https ://sa of ra n cisqod ob re ia o. ma. q gv. b r).

5.3.13. Os Resultados Prelirninare Finalda Segunda Etapa desse Processo Seletivo

Simplificado serão divulgados em lista seguindo a ordem de classificação,

apresentando a pontua@o obtida na Prova de Títulos.

6.4.

6.1,

6,2

6.3.

7,1

7"2

7.3.

7,4.

6. DOS RECURSO§

Serão admitidos recursos interpstos pelos candidatos no prazo previsto neste

Edital (Anexo V), considerando a data da divu§ação dos Resultiados Preliminares

realizada pela Prefeitura Municipal de Sâo Francisco do B§ão - MA, por meio

da SEMED.

O protocolo do recurso deverá ser feito, de acordo com os prazos previstos no

Cronograma de execução do Cerlame previsto neste Edital.

Não serão aceitos recursos interpostos fora dos prazos previstos neste Edital; e,

em desconformidade com o modelo proposto no Anexo Vll.

Cada candidato podeÉ interpor somente um rêcurso por etapa.

7. DA CLASSTFTCAçÃO

O resultado das duas Etapas (Prova Escrita e Prova de Títulos) será apresentado

em ordem decrescente.

Os 03 (três) primeiros candidatos aprovados e classificados dentro do seletivo,

estarão aptos a serem convocados.

A SEMED convocará o primeiro (ío) candidato na classificaçâo final do processo

seletivo simpliÍicado para assumir o posto, considerando a conveniência e a

oportunidade da Secretaria Municipalde Educação e Desenvolvimento Humano

de acordo com Lei nF 383/2022.

Caso haja empate na pontuação dos candidatos os critérios de desempate serão:

| - NOTA AVALIAÇÃO DISCURSIVA;

E

Rua Santo Antônio, 80, Centro I E-mail

SECRETARTA MITNICIPAL DE §DUCAÇÃO E DESEI{VOLVIMENTO HUMANO - §EMED

"CON§TRAINDA O FATARO TTOIE*
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ESTADO DO MARANHÃO
MI]NICÍPIO DE SÂO F'RANCISCO DO BREJÃO

PREFEITURADE SÃO FRÀNCI§CO I}O BRE.IÃO-MA
SECRETÁRIÂ MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESEITVOLVIMENTO IIUMANO

CNPJ: 30.629.684/0001-56

II . NOTA DA PROVA ESCRITA;

III - NOTA DA PROVA DE TÍTULOS;

IV - IDADE.

7.5. Os demais candidatos aprovados comporâo o Banco de Reserva para o cargo

em comissâo de Gestores Escolares da Rede Municipal de Ensino de São

Francisco do B§âo.

8. DA HOIíOLOGAçÃO DO RESULTADO, DA CONVOCAçÃO E DA NOMEAçÃO

8.1. A homologação do Resultado Finalserá efetivada pela prefeitura, com publicação

no Diário Oficial do Municipio (DOM) e no site oficial da Prefeitura Municipal de

São Francisco do B§ão - MA (https:/saofrancisc conforme

cronograma (Anexo V).

8.2. O candidato aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado dentro do

núrnero de vagas disponírreb, será convredo pela administraçâo Frbtica

municipal paía exercer o cargo em comissão de Gestor Escolar e será nomeado

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, com data de posse em 05/0112026.

8.3. Os demais candidatos quê coÍnporão o Banco Reserva de Gestores Escolares

poderâo ser convocados no período de vigência do Certame, conÍorme interesse

público e necessidades da SEMED, por meio de Edital próprio, publicizado no

site e Diário Oficialdo Município (DOM), sempre que houvervacância na Unidade

Escolar, sempre obedecendo à ordem de classificação.

9. DA VIGÊHGIA

9.1. O Processo Seletivo SimpliÍicado regido poreste Édital da Rede Municipal de

Ensino de São Francise,o do Brejão para o cargo em comissão de Gestor Escolar,

terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data da publicação da

homologação do Resultado Final.

íO.DA DES|STÊNCN

10.1. Em caso de desistência de participação neste Processo Seletivo Simplificado

pelo candidato, este deveÉ manifestar seu interesse, por escrito, à SEMED,

mediante assinatura do "Termo de Desistência de Participação".

§ECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E I}ESENVOLYIMENTO HUMANO* SEMED

*CONSTRAINDO O FUTURO HOTE*

Rua Santo Antônio.
t

-

8ü. Centro I E-mail
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ESTADO DO MARANHÃO
MUMCÍPIo DE SÃo FRANCISCo Do BREJÃ0

PREI'EITURÀ DE SÃO FRANCI§CO I}O BREJÃO-MA
SECRETARTA MUNTcIrAL DE EDUCAÇÃo n nnsnNvolvrMrNTo HUMANo

CNPJ: 30.629.684 í0001 -56

í Í. DAS DTSPOSTçÕES rrUerS

A inscrição do candidato implica na aceitação expressa das condiçÕes

constantes do presente Edital e normas que o regulamentam, não abrindo espaço

para questionamentos posteriores referentes ao mesmo.

A aprovação ê a classificaçâo dentro do número de vagas disponíveis no

Processo Seletivo SimpliÍicado assegurarão, o direito ao exercício do cargo de

Gestor Escolarna Rede Municipal de Ensino, Íicando a concretizaçáo desse Ato,

após publicação de Portaria condicionada à obseruância das disposiçÕes legais

pertinentes do exclusivo interesse público da administração municipal, da

rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade do referido Certame.

A lotâçao do{a} candk*ats(a} apovado(a} e cla€§ificado{a} dentro do núnero de

vagas disponíveis será realizada de acordo com critérios estabelecidos pela

SEMED.

O fato de o candidato estar no Banco Reserva não o assegura direito subjetivo

para o exercício do cargo em comissão de Gestor Escolar na Rede Pública

Municipalde Ensino de São Francisco do Brejão - MA.

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Técnica Executora do

Processo Seletivo Simplifi cado;

O presente Editalpoderá sofrer retificaçôes, correções, erratas, aditivos ou avisos

públicos, que serão obrigatoriamente publicados nos sites oficiais da Prefeitura

Municipalde São Francisco do Brejâo - MA.

São Francisco do Brejão - MA, 18 de julho de 2025

GERALDÜ MÂRINHÜ SILVA LÉMÜ§

Secretáric Municipal de EducaÇâo

11,2,

1 1.3.

11.4.

11"5

11.6"

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO E DE§ENVOLVIMENTO HUMANO - §EMED

*CONSTRUINDO A FATTTRO TTOJEU

Rua Santo 80, Centro I E-mail:

(

[rí[un. de

,:



D§TADO DO MÀRÀNHÃO
MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

PREFETTUR.{ DE §ÃO T'NÂNCISCO I}O BNEJÃO-MÂ
SECRETARTA MUNrcrpAL DE EDUCAÇÃo n onsoNvolvrMnNTo HUMANo

CNPJ: 30,629.684/0001-56

ANEXO I: FORMULARIO DE INSCHçÃO

üâtt: _* **J** ,-f 2ffi§

Assinatura do Candidato

NOME DO CANDIDATO:
§F$'*EREÇ* C{}MtrLEY*:

E-mail: Telefone:

RG NO CPF NO

No DA |NSCRTÇÃO:
(Preenchidc pela Cornissão Tecnlca}

GARGO: GE§TOR ESCOLAR

( ) Solicitação de atendimento diferenciado, conforme laudo médico em anexo

C0MPROVANTE DE INSCRIÇÂO
NOME DO CANDIDATO

ENDEREÇO COMPLETO

E-mail: Telefone:

RG NO CPF NO

No DA TNSCRIÇÃO:
(Preenchido pela Comlssão Técnica)

CARGC: GE$TÜR ESCCLAR

( ) §olicitação de atendime nto diferen ciado , conforme laudo medico ern anexo

Data: l_! 2025

Asslnatura do responsável pelo recebimento da inscriçâo

Obs: OBRlelfÔnn a apresentaçâo dessê comprovante no dia da Prova Escrita,

Juntamentecom o documento de identidade com fotografia para ter acesso ao local da

prova.

sECRsrÁ,RrÀ MUI-,írctrÂL $E §DUCÂÇÃ<r g IlEsENvüLYrM§NTo HUItfÀFí{}* §§M§§

'ü#Ff,-§r§fjTÃm S s"$rffiHs Ãft}s§"

Rua §anto Antônio, 8ü, Centro | &mail:
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ESTAD1O DO MARÂNHÃO
MUNICÍPIO DE SÃO F'RÂNCISCO DO BREJÃO

PRET'EITURÀ DE SÃO FRÂNCISCO DO BREJÃO.MÀ
§ECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO N DESEI{VOLYIMENTO HUMÀNO

CNPJ : 30.629,6841 000 1 -56

ÀNEXO [: DECLARAçÃO DE ACUMUT-AçÃO Licra DE CARGOS PúBL|COS

SECRETARIA MUNTCIPÂ,L DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMEN'IO HUMANO* SEMED

"colu§finarMDo o FarulRo ÍIolE*

Rua Santo Àntônio, 80, Centro I E-mail: !r#

I

Dados

Nome: CPF:

ç?..G^ Ci"oão Exnedidor:v.:,-v É/ilsvs.l Tel.:

Dados do Atual Cargo - {o Vinculo

Cargo: Matrícula:

Ocupante de Cargo ou Função em Comissâo: Sim !ão
§ituação Funcional: Ativo Afastado Aposentado

Ôrg8* el* t-otaçãr:

Unidade de Exercício:

Regime Jurídico: Estatutário Celetista

Vinculo: Efetivo Comissionado

Jornada de Trabalho: 20h semanais 25h semanais semanais

§ias da S+mans
Matutino Vesprtina Noturno

Êntrada Saída Errtrada Saida Entmda SaÍda

2a Feira

38 Feira

4a Feira

5a Feira
6' Feira

Sábado

Assinatura e Carimbo da Chefia lmediata:

Dados do Atual Cargo - 2o Vinculo

Cargo: Matrícula:

Ocupante de Carga ou Funçãa *m C*mi.*são: Sim §ão

Situação Funcional: Ativo Afastado Aposentado

Órgão de Lotação: t-l
Unidade de Exercício:

Regime Jurídico: Estatutário Celetista

Vínculo: Efetivo Comis-sionado

Jomada de Trabalho: 2üh semanais 25h sernanais 4üh semanais

Dias da Semana
Matutino Noturno

Entrada Saída Entrada Saída Entrada Saída

2a Feira

3a Feira

4a Feira

5'Feira
S" Feira

Sábado
Domingo

Assinaturâ e Carimbo da Chefia lmediata:

1f



ESTADO DO MARÂNHÃO
MUNICÍPIO DE SÃO T'RÁNCISCO I}O BREJÃO

P§EtrtsITUNÀ I}B SÃO FR.ÁNCI§CO DO BREJÃ{}-MÂ
SECRETARIA MUNICIPÀL DE EDUCAÇÃO U ONSTIWOLVIMENTO HUMANO

CNPJ: 3A.629.68410001-56si:ir.:J.;?iislit+aif,i/rr.1.rr+!*r*!*1:r1lêrnjrê:jr:irln$r{::jf,é},:_irtlrr.},L:§r

DECLARO ter plena ciência de que estarei sujeito às penalidades previstas em Lei, caso

venha a inconer em acumulação ilegal, durante o exercício do cargo em comissão de

Gestor escolar, mmprometendo'me, a qualquer tempo, a informar à Secretaria Municipal

de Planejamento, Finanças e Gestão Pública de §ão Francisco do B§ão - MA, qualquer

alteração nas condiçôes de trabalho acima infurmadas.

§ão Francisco da Brejâo * MA, de julho de 2ü25,

Assinàtúrá dó §ervidõi

§§Cx§TARTA Mtry{TCIPAL }E EI}UCÁÇÂO E DE§ENyÇLyIMENTO HL}MANG* §EMED

*Cü/U§frAWNDO O FUTARÜ ÍTOÍE*

Rua Santn Antônio, 80, Centro I Srrrail;
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ESTÂ}O DO MARANHÃO
MUMCÍPI0 DE sÃo FRÂNCI§C0 Do BREJÃo

?REFETTURÀ DE §ÃO FRÀNCISCO I}O BREJÃO-MÂ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÂÇÃO E DESE}TVOLVIMDNTO HUMANO

CNPJ: 30.629.6841000I -56

ANEXO lll: QUADRO DE VAcAs

ORD. CARGO NUMERO DE
VÂGÂS

0t Gestor Escolar da Escola Municipal Justiniano
§oares

0Í

sECRsrARrÂ MtTl§rcIpAL DE snucaÇÃ$ § IlEssNvoLvrMsNTo HUMAN$* §EMEII

"CO}T-§TXÜTNDç O FAT$RÜ §TOÍ8"

Rua Salrto 80, Centro l&mail:



E;

ESTADO DO MAR.{NHÃO
MUNICÍPIo DE SÃo T.RÀNCI§C0 Do BREJÃo

PR§F.ETTURA DE SÃO I'RÂNÜISCO I}O BRBJÂÜ.MÀ
SECRETÂRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO N PNSTNVOL\IMENTO HUMANO

CNFJ; 30.62 9.684/0001 -56

ANEXO IV: CONTEÚOO PNOCNAUNTEO PÂRÀ A PROVA ESCRITA E

DI§CURSIVA

§ECRETÂRrÂ MIINICIPÂL D§ EIIIJCÀÇÃO E DE§EI§VOLVIMENTO HUMAN0* §§M§I)

"C0J!:§?IBaINDO O FATAXO fiOrg"

Rua §*rrto Àntônio, 8S, Ccntro I F-marl:

LEITURA E INTERFRETAÇAO DE TEXTO§

Leitura e I nterpretação de Textos e Conteúdos: leitura e compreensão; localização

e comparação de informa@es em textos; distinçâo das partes principais das

secundárias e um texto; identificaçâo do tema e da finalidade de textos de

diferentes gêneros; Distinção entre tato e opinião rp texto; identiscação de retaçâo

causalconsequência entre partes e elementos do texto; inferência do sentido de

palavra, expressão e informaçôes implícitas no texto; relações de

intertextualidade: opiniÕes, temas, assuntos em diferentes textos; interpretação de

tBffi mm auxílio de material gr#§o diverso; ebmentos mnconentes para â
progressão temática de textos de diferentes gêneros e tipos: coesão e coerência.

LEITURA E TNTERPRETAçÃO DE DADOS E TNDTCADORES EDUCACTONATS

Leitura e interpretação de dados e indicadores educacionais envolvendo dados e

informaçÕes referentes à matrícula, à taxa de atendimento escolar, às taxas de

escolarizaçâo líquida e bruta, à taxa de distorSo idade-série, às taxas de

rendimento (aprovação, reprovaçáo e abandono), aos resultados do Sistema de

Avaliação da Educação Básica - SAEB, Indice de Desenvofuimento da Educação

Básica IDEB, SEAMA Sistema de Avaliação do Maranhão; Dados

Educacionais do Censo Escolar

POLITICAS EDUCACIONAIS

PNE, Lei de Diretrizes e bases da educação Lei no 9.3941'1996, DCTMA,

Regimento interno escolar, Estatuto da Criança e do Adolesente - ECA.

MATEMATICA BA§ICA

Proporcionalidade: proporções, proporcionalidade entre grandezas, rêgrâ de três

simples, regra de três composta; Matemática financeira: regra de sociedade,

acréscimos e decréscimos, números diretamente proporcionais, números

inversamente proporcionais, divisão em partes proporcionais, regra de sociedade,

E
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ESTÀDO DO MARANHÃO
MTJNICÍPIO DE §ÃO F'RANCISCO DO BREIÃO

PRET'ETTURA DE §ÃO TRAI{CI§CO I}O BREJÃO-MÀ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO N »TSNINOLVIMENTO HUMANO

CNPJ: 30.629.684n001-56

porcentagern; NoçÕes de estatística e probabilidade: média aritmética, gráfico de

setores, gráfico de barras, gráfico de segmentos, histograma, probabilidade,

estimando probabilidades a partir de dados estatístios.

INFORMATICA BASICA

Conceitos básicos e modos de utilizaçâo de tecnologias, ferramentas, aplicativos

e procedimentos de informática: tipos de computadores, conceitos de hardware e

de sofluvare, instalação de periféricos; Edk$o de textos, planilhas e apresentaçÕes

(ambiente Microsoft Office); Noções de sistema operacional (ambiente Windows,

versões 7, I e 10); Redes de computadores: conceitos básicos, fenamentas,

aplicativos e procedimentos de lnternet e intranet; Programas de navegação:

Mozilla Firefox e Googke Chrome; Conceitos de organização e de gerenciamento

de informações, arquivos, pastas e programas.

SECRETARIA NITINICIPAL DE EDUCAÇÃO E DE§§I\ryOLVIMENTO HUMANO * SEMED

"CON§I?.AINDIO O FAnnO HO.IE"

Szurto Antônia" 80. Centro I E-mail:
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[STAI)'O DO MARANIIÃO
MUNICÍPIO DE §ÃO TRANCI§CO DO BREJÃO

PRETEITURÁDE SÃO TRÀNCI§CO I}O BREJÃO.MA
SECNETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO T NTSNNVOLYIMENTO HUMANO

CNPJ: 30.629.684/0001 -56

ANEXO V: GRONOGRAMA DE REALIZIçÃO DO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFIGADO - EDITAL NO OOí/2025

ANEXO VI: GRITÉruOS AVALIATIVOS DA PROVA DE TÍTULOS
il@

SECRETARIA MT]NICIPAL DE EDUCAÇÂO E DESENVOLVIMENTO I{UMANO- SEMED

"cols§rfiarMDo o Faruru0 HolE"

Rua Santo "Antônio, 8Q Centro IFmail: serled.}rejaoZl@,putlqpk.pt

PERíÜüÜ§ ATTVIÜADE§
18/07t2025 Publicação do Edital do Processo Seletivo Simplificado

21 a2910712025
Período de InscriÇão

30/07na25 Divulgação prelirninar das inscriçÕes deferidas e indeferidas
31/07 e 0110812025 lnterposição de Recursos sobre as inscriçÕes indeferidas

05108t2a25

Divulgação Final das lnscriçÕes Deferidas e lndeferidas, pós
Recurso; e, divu§ação do local e horário da Prova Escrita

no siteoficial da Prefeitura
httpe . llWvWry. sa sfra n ci scod o b re i a o . ff-t â . §E üv " b #

10/08t2425 1a Etapa: Prova Escrita
11/08t2425 Divulgação do Gabarito Preliminar

15108120?5
Divulgação do Resultado.Preliminar da Prova Escrita,

primeira etãpã

18 a 19/08 12025
lnterposição de Recurso relacionado ao Resultado

Preliminar da
Prova Escrita

21tA812025 Resultado Final da Prova Escrita

2UA8t2025
Prova de Tít*i§*s * ?a Etapa do Pr*.*assc §ehtivç

Aná r ise do:ffi"::ffi-se nrad os
22t48r2425 Divulgaçao do Resultado Preliminar da 2" Etapa

25 e 26/08í2025
lnterposlção de Recurso relacionado ao Resultado

Prelirninar da?a
Etapa-Prova de Títulos

27tOBt2023 Resultado Final da 2a Etapa-Prova de Títulos

27ÍA8Í2423
Divulgação do Resultado Final do Processo Seletivo

Simplificado

27r08na23 Homologação dc
Sinnplifiçad*

Resultado Final do Processo Seletivo
no *iárlç Çfiçial fvlunicipal {n$tuI}

tr rí



ESTADO DO MARANHÃO
MT'NICÍPIO DE SÃO T'RANCISCO DO BREJÂO

PR§IIETTURA DE SÃO TRANCI§CO DO BREJÃO.MÀ
SECRDTARI,I MUNrcrpAL DE EDUCÀÇÃo n nnsnNvolvrMnNTo TIUMANo

CNPJ: 30.629.684/0001 -56

cRtrERto 0{: TíTULOS E FORMAçÃO ACADÊrUrCa

ITEM DESCRTÇAO PONTUAÇAO
PCR TíTULC

PONTUAÇAO
f,rrAxtfrfrÂ

01 striçto sensu - em
a2 Pós-graduação sfricfo sensr., - Mestrado em EducaÇão 3,5 3,5
03 Pós-graduação lato sensu - Especialização em Gestão

Escolar
3ro 3,0

04 Pós-graduapo lato sens{J - EspecializaÇão em outras
áreas afins

1,5 3,0

05 Certificados de participação em curso de
Aperfeiçoamento na área de Educação/Ensino (140 -
180 horas). r

í,0 2rO

06 Certificados de participação ern curso de Atualização
na área de Educação/Ensino {80 a 130 HORAS }.

0,75 {,50

a7 CertifiÇados de participaçâo em curso de Atualização
na áreade Educação/Ensino (40 a7A HORAS).

0,5 3,0

TOTAL
20,0

Em relação aos itens 05, 06 e 07, somente serão aceitos para fins de pontuação
certiflcados emitidos nos últimos 3 ANOS.

ANEXO Vll: FORMULARIO DE RECUR§OS

SECRETÂHIÀ MUNICIPÀL DE EDUCaÇÃO E DE§ENYOLVIMENTO IIUMÂNO * S§M§D

,,COI{§?]RAINDO O FITTT]RO HOIE"

Rua Santo Antônio, 80, Centro I E-mail:

4r0 4,0

t, t'



ESTADO DO MARANHÃO
MT'NICÍPIO DE §ÃO FRANCI§CO DO BREJÃO

PRET'ETTURÂDE SÃO FRÁ,NCI§CO DO BREJÃO-MA
SECR.ETARTA tvn NIcIpÀL DE EDUCAÇÃo u »uspNvoLvrMENTo TIUMANo

CNPJ: 30.629.684/0001 -56
I

-
A Comissão Técnica do Processo Seletivo Simplificado de prova e TÍtulos para
preenchimentode vagas disponíveis imediatas e formação de Banco Reserva para o
cargo ern comissão de Gestor Escolar.

Matrícula
venho interpor

solicitando:

( ) a revisão do indefenimento de minha inscrffio
( ) a revisão do Resultado Preliminarda Prova Escrita (questões objetivas de
múltipla escolhae questão discursiva)
( ) a revisão do Resultado Preliminar da Prova de

Títulos

considerando os motivos dispostos abaixo:

no

recurso

§ão Francisco do Brejão - MA, de junho de 2ü25.

Assinatura do Requerente

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÂÇÃO E DESENVOLVIMBNTO HUMANO* SEMED

*COtrT§FfiAINDO A FATARO HOJE'

Rua Santo Antônio, 80, Centro I E-mail:

lí t,


